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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº PMC/015/2011 

 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a 

realização das OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL E OBRAS 
COMPLEMENTARES, DO TRECHO 2 (LADO DIREITO- EST. 0 A 
EST. 53+ 6,696 E LADO ESQUERDO- EST. 22+ 6,653 A EST. 77+ 
9,808)  do Binário Santo Antônio, com prestação de serviços e 
fornecimento de materiais, TIPO: Menor Preço Global. Entrega dos 
envelopes: Dia 10/11/11 até 09:00 horas. Abertura dos Envelopes: Dia 
10/11/11 ás 09:05 horas.  Endereço: Praça Presidente  Kubitscheck  nº  
135,    Centro, Congonhas–MG. Maiores informações pelo telefone: 
(031) 3731-1300, ramais: 1119 e 1156, ou pelo site 
www.congonhas.mg.gov.br. Ana Flávia Matias Araújo Silva– Presidente 
da CPJL.    

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/098/2006 

 
Partes: Município de Congonhas x SESI – Serviço Social da 

Indústria. Objeto: Prorrogação de Prazo de 02/08/2011 até 08/05/2012. 
Valor: R$205.118,92. Data: 02/08/2011. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
Ata Nº PMC/080/2011 

 
Partes: Município de Congonhas x Sigla Sinalização e 

Empreendimentos LTDA.. Prazo: 12 meses. Valor RS 535.178,00. Data: 
03/10/2011. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
Termo de Cooperação Mútua 

 
Partes: Município de Congonhas e Câmara Municipal de 

Congonhas. Finalidade: Estabelecer um regime de cooperação mútua, 
para cessão de espaço em prédio situado na rua Padre Antônio Corrêa, 
para instalação e funcionamento do Centro de Atendimento e Apoio ao 
Cidadão - CAC. Vigência: 15/09/2011 a 31/12/2012. Congonhas, 15 de 
setembro de 2011. (a) Anderson Costa Cabido – Prefeito de Congonhas e 
Edilon Ferreira Leite – Presidente da Câmara Municipal de Congonhas. 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº. 111/10 

 
Partes: Município de Congonhas e Associação dos 

Pescadores Amadores e Preservadores Ambientais de Congonhas - 
ASPAC. Objeto: Permitir o uso da sala 4 do imóvel situado na rua Dom 
João Muniz, Centro, para funcionamento da  ASPAC. Congonhas, 28 de 
setembro de 2011. (a) Anderson Costa Cabido – Prefeito de Congonhas e 
Geraldo Caetano dos Santos – Presidente da ASPAC. 

 
 

 
E X P E D I E N T E 

 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CONGONHAS 
 

ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
FUMCULT 
PREVCON 
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